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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, CRESCIMENTO E COMPETITIVIDADE 
––––– 

Gabinete da Ministra 
 
DESPACHO  
 
O Governo da República de Cabo Verde, no âmbito da sua política de 
desenvolvimento económico, tem particular interesse na promoção dos 
investimentos que têm como finalidade o aumento da produção de água por via da 
dessalinização para abastecimento público. 
O desenvolvimento económico do arquipélago, e da ilha de Santiago, em 
particular, está estritamente ligado ao abastecimento local de água potável em 
qualidade e quantidade, tanto para o consumo humano como para a irrigação e 
para fins industriais. 
O actual abastecimento de água na ilha de Santiago é insuficiente para satisfazer 
as necessidades da população em recursos hídricos e para o desenvolvimento da 
sua economia, particularmente dos sectores turístico e agrícola. 
A  LACHESI,  SRL,  sociedade  de  direito  italiano,  com  sede  na Rua  Pier  
Carlo  Boggio,  n°  61,  10138,  Turim,  inscrita  no Registo das  Empresas  de  
Turim  sob  n°  1018240,  propôs  ao  Estado  uma parceria público-privada para a 
produção de água dessalinizada em alguns municípios da ilha de Santiago. 
Através de diligências adequadas verificou-se que a LACHESI possui meios 
financeiros, tecnológicos e de gestão que garantem a instalação e o 
funcionamento das unidades de produção de água dessalinizada com utilização 
de sistemas de optimização energética e de redução dos impactos ambientais. 
Uma vez que tal parceria acarreta custos elevados que não podiam ser incorridos 
sem um acordo formal entre as partes que definisse uma programação temporal 
das acções necessárias à realização do projecto, foi, nesse sentido, assinado um 
Protocolo de Intenções, a 19 de Dezembro de 2007, sobre a produção e venda de 
água dessalinizada celebrado entre o Estado  de  Cabo  Verde,  a  LACHESI,  
SRL  e  os  Municípios  
de Santa Catarina e Santa Cruz, o qual foi, posteriormente tornado extensivo aos 
Municípios de São Miguel, São Lourenço dos Órgãos e São Salvador do Mundo. 
Nestes termos, 
Tendo em conta os compromissos assumidos pelo Estado para com a LACHESI, 
SRL, determina-se o seguinte: 
1.  É  escolhida  a  sociedade  LACHESI,  SRL  sociedade  de  direito italiano,  
com  sede  na  Rua  Pier  Carlo  Boggio,  n°  61,  10138  Turim, inscrita  no  
Registo  das  Empresas  de  Turim  sob  n°  1018240,  para parceira  do  Estado  
na  constituição  da  sociedade  que  vai  ser  a concessionária da concessão para 
a produção de água dessalinizada nos termos do Decreto-Lei n.° 36 /2008, de 10 
de Novembro de 2008, e das Bases anexas ao mesmo diploma. 
2. Para os efeitos do n.° 1, a LACHESI SRL, no mais curto espaço de tempo 
possível, mas nunca superior a 90 dias posteriores à assinatura do presente 
despacho, envidará todos os esforços necessários para encontrar e activar as 
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melhores estratégias financeiras e industriais, a fim de estabelecer a empresa de 
direito cabo-verdiano, que irá ser parceira do Estado Cabo-verdiano. 
3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
Gabinete da Ministra da Economia, Crescimento e Competitividade, na Praia, aos 
1 de Dezembro de 2008. – A Ministra, Fátima Fialho. 
 


